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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TEOFILO OTONI, CNPJ 

n. 25.113.952/0001-42, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 

TEREZIAS ALVES ROCHA; 

E 

SINDICATO DO COMERCIO DE TEOFILO OTONI, CNPJ n. 22.695.514/0001-41, 

neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SYNVAL NOBRE HANDERI; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 

condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 

1º de fevereiro de 2013 a 31 de janeiro de 2014 e a data-base da categoria em 1º de 

fevereiro.  

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica – 

comércio varejista e atacadista, e profissional – comerciários, com abrangência 

territorial em Teófilo Otoni/MG, com abrangência territorial em Teófilo 

Otoni/MG.  

 

 

Salários, Reajustes e Pagamento 

 

Piso Salarial 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA 
 
 
As  partes a ju staram que o sa lár io -mínimo da  categoria  e  de  ingresso  a  part i r  de  1º 
de fevere iro de 2013 ,  será de R$725,00 (setecentos e  vinte e  c inco rea is )  mensa is ,  
sendo este o  menor  sa lár io  a  ser  pago à  categoria  prof i ss iona l .  

 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA MÍNIMA 
 
Aos denominados comissionistas puros,  i sto  é,  aos que perceberem somente salár io  
à  base de comissões,  f ica  concedida uma garant ia  mínima mensa l  no va lor  de 
R$725,00 (setecentos e  v inte e  c inco r ea is ) .  
 



Aos denominados comissionistas mistos,  i sto  é,  os que per cebem parte f ixa  mais  
comissões,  f i ca  concedida uma garant ia  mínima mensa l  no va lor  de R$ 725,00  
(setecentos e  vinte e  c inco rea is) .  

 

Reajustes/Correções Salariais 

 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 
 
A Ent idade Patronal  concede à  categoria  prof i ss iona l  r epresentada pelo  S indicato 
dos  Empregados no  Comércio  de Teófi lo  Oton i ,  no d ia  1º de fever e iro de 2013 ,  
data -base da  categoria  prof i ss ional ,  correção salar ia l  a  inc id i r  sobre  os  sa lár ios 
vigentes no  mês de apl icação do índ ice de proporc iona l idade aba ixo:  
 
 

MÊS DE ADMISSÃO E DE INCIDÊNCIA DO 
REAJUSTE 

ÍNDICE FATOR DE REAJUSTE 

Até fevereiro/12 7,00% 1,0700 
março/12 6,40% 1,0640 
abril/12 5,80% 1,0580 
maio/12 5,21% 1,0521 
junho/12 4,61% 1,0461 
julho/12 4,03% 1,0403 
agosto/12 3,44% 1,0344 
setembro/12 2,86% 1,0286 
outubro/12 2,28% 1,0228 
novembro/12 1,71% 1,0171 
dezembro/12 1,13% 1,0113 
janeiro/13 0,57% 1,0057 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na apl icação dos índices  acima já  se acham compensados  os aumentos espontâneos  
e/ou antecipações sa lar ia i s,  conced idos no per íodo de 1º de feverei ro de 2012 a  31 
de janeiro de 2013.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não poderão ser  deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprend izagem,  
promoção,  por  merec imento e ant iguidade,  transferênc ia  de cargo,  função,  
estabelecimento ou de loca l idade,  bem ass im de equ iparação salar ia l  determinada  
por sentença t ransi tada em ju lgado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - APLICAÇÃO 
 

Os empregados que percebem salár io  misto (parte f ixa  mais comissões)  terão a  
correção ajustada na c láusu la  pr ime ira  a  ser  ap l icada somente sobre a  parte f ixa  do 
sa lár io.  

Pagamento de Salário – Formas e Prazos 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 
 
No ato do pagamento  de salár ios,  os empregadores deverão fornecer,  aos  



empregados,  envelope ou documento simi lar  que contenha o valor  dos sa lár ios  
pagos e respect ivos descontos.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DIFERENÇAS SALARIAIS 
 
As eventua is  d i ferenças  sa lar ia i s  relat ivas  aos  sa lár ios dos meses de feverei ro e  
março de 2013 poderão ser  pagas,  sem acréscimos lega is,  juntamente com o  salár io  
do mês de abr i l  de 2013.  

 

 

Isonomia Salarial 

 

CLÁUSULA NONA - MENOR SALÁRIO DA FUNÇÃO 
 
Fica garant ido ao empregado admit ido para a  função de outro d ispensado sem justa  
causa,  sa lár io  igual  do  empregado de menor sa lár io  na função,  sem considerar  
vantagens pessoais .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DE CHEQUES 
 
É vedado às empresas descontarem, dos sa lár ios de seus empregados,  as  
importânc ias correspondentes a  cheques recebidos de c l ientes e não acatados por  
Banco,  desde que o  empregado tenha cumpr ido a s normas da  empresa quanto ao 
recebimento de cheques.  

 

 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para 

cálculo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBSTITUIÇÃO 
 
Enquanto  perdurar  a  subst itu ição que não tenha caráter  eventual ,  o  emprega do  
subst ituto fará  jus ao sa lár io  contratual  do subst itu ído.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CÁLCULO DE FÉRIAS, DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO E RESCISÃO DO COMISSIONISTA 
 
Para efei to  de pagamento de fér ias ,  déc imo terce iro sa lár io  e rescisão contratua l ,  
será  tomada p or base  de cá lcu lo  a  média  das  comissões percebidas nos  ú lt imos 6  
( se is)  meses,  sa lvo se a  média dos ú lt imos 12 (doze)  meses  das mesmas comissões 
percebidas for  maior,  h ipótese  em que preva lecerá  o  maior  va lor  da média apurada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MULTA POR ATRASO NO 

PAGAMENTO 
 
Havendo at raso no pagamento da parce la  sa lar ia l ,  o  empregador pagará  a  multa  ao 
empregado  de 10% (dez  por  cento)  até  quinze d ias,  e daí  em d iante,  a té  a  qu itação 
do débi to,  multa  de 5% (c inco por  cento)  por  d ia ,  sem preju ízo da atual ização  
monetár ia  pelos  índ ices  dos débitos traba lh istas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PARCELAMENTO DE COMISSÕES 
 
Fica vedado ao empregador  parcelar  o  pagamento de comissões de seus 
funcionár ios quando as vendas forem efetuadas  a  prazo ,  e responsab i l i zá - los pelo 



inadimplemento do (s )  c l ientes(s ) .  

 

 

 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 

Gratificação de Função 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUEBRA DE CAIXA 
 
Todo empregado que em sua jornada de traba lho exerça  a  função exclus ivamente 
de ca ixa,  deverá tê - la  anotada em sua carte ira  de t raba lho,  recebendo,  a  t í tu lo  de 
quebra de ca ixa,  o  valor  mensal  correspondente a  10% (dez por  cento)  do  seu  salár io  
mensal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso o empregador passe a  adotar,  a  part ir  de 1º  de fevereiro de 2013 ,  como norma 
da empresa,  que não serão exigidas reposições de d i ferenças apuradas no ca ixa,  ou  
no contro le de entrega de va lores,  não f i cará obrigado a  pagar  a  verba  a  t í tu lo  de 

quebra de caixa.   
 

 

Adicional de Hora-Extra 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HORAS EXTRAS 
 
As horas ext ras serão pagas com um ad ic iona l  de 100% (cem por  cento)  sobre o  
sa lár io -hora normal.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentual  de que t rata  o  caput  desta c láusula  ap l ica -se à  h ipótese  do § 4º do 
art igo 71 da CLT.  
 

 

Prêmios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRÊMIOS 
 
Aos comiss ion istas  puros que aufer irem comissões mensa is  em valor  super ior  ao  da  
garant ia  mínima est ipulada nesta c láusula,  serão concedidos  prêmios mensais  de  
R$90,00 (noventa r ea is) .  Aos comiss ionistas  mistos que aufer ir em comissões 
mensais  em valor  superior  ao da garant ia  mín ima est ipulada nesta c láusula,  serão 
conced idos prêmios  mensa is  de R$45,00 (quarenta e  c inco rea is) .  

 

 

Auxílio Alimentação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LANCHE EM JORNADA 

EXTRAORDINÁRIA 
 
Quando o emprega do t rabalhar  em jornada extraord inár ia ,  o  empregador obriga -se 
a  fornecer- lhe lanche gratuito,  de forma a recompor a  energia  do trabalhador,  ou  
a  ressarci - lo  da despesa  correspondente.  

 

 



Outros Auxílios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SINDCONVÊNIOS 
 
O SINDCOMÉRCIO disponibi l izará a  todos empregadores e seus empregados o  cartão 
do S INDCONVÊNIOS,  desde que seja  apresentada a  relação das  gu ias GFIP/SEFIP e  
contr ibu ição negoc ia l  do mês de outubro de 2013 devidamente qu itada .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os dependentes  do  empregador,  dos  empregados  e empregados dos  s ind icatos 
convenentes poderão  mani festar ,  por  escr ito ,  a  vontade de adesão ao 
SINDCONVÊNIO,  e adquir ir  o  cartão pelo custo de R$15,00 (quinze reais)  por  pessoa  
anualmente,  que serão benefic iados com vár i os  descontos em até 50% (c inquenta  
por  cento)  em consul tas ,  exames laborator ia i s,  internação,  c l in icas médicas,  
tratamento odonto lóg ico,  cursos técnicos,  cursos de in formát ica,  cursos 
universi tár ios,  entre  outros.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Os empregadores  e  empre gados  que ader irem ao SINDCONVÊNIO deverão ter  seus  
cadastros aprovados pelo SINDCOMÉRCIO,  comprovando estarem ad implentes com 
a Ent idade.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Será d ispon ibi l i zado para cada  empresa que aderir  ao  SINDCONVÊNIO,  um 
informat ivo constando as  re des credenc iadas através de convên io e seus  
respect ivos descontos.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O empregado que ader ir  ao S INDCONVÊNIO,  estendendo o benefíc io  para seus 
dependentes,  autor izará  ao empregador,  por  escr ito ,  o  desconto referente em fo lha  
de pagamento,  de vendo o empregador repassar  ao  S INDCOMÉRCIO através de 
depósito  para  a  confecção do cartão SINDCONVÊNIO.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
O cartão  do  usuário  terá prazo  de val idade de 1 (um)  ano,  contado  da  data de sua  
emissão,  perdendo sua  val idade depois de  venc ido  o  p er íodo estabelecido no 
mesmo.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
O usuário,  ao usufrui r  as  condições espec ia is  f i rmadas em convên io,  deverá  
apresentar  juntamente com o cartão  um documento  de ident idade.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
É dever de cada usuário  zelar  pe lo cartão de ident i f i cação,  devendo comunicar  ao  
SINDCOMÉRCIO,  no prazo de 48  (quarenta e o ito )  horas,  qualquer perda,  roubo,  
fur to ou extrav io,  devendo ainda,  apresentar  ocorrênc ia  pol ic ia l  para que seja  
emit ida segunda  v ia .  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
Fica estabelec ido que havendo res cisão contratual  do empregado,  este poderá  
cont inuar  a  usar  o  cartão até a  data do venc imento estabelecida no mesmo.  
 
PARÁGRAFO NONO  
O empregador deverá efetuar  o  depósito  na Ca ixa Econômica Federal :  C/C 501140-
8,  Agência  0155,  referente às so l i c i tações dos cartões  e,  em segu ida,  encaminhar 
or ig inal  seguido de cópia  do depósito  ao  SINDCOMÉRCIO,  enviado  l i sta  com os  

nomes completos das pessoas que serão benefic iadas com o convênio.   
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DESCONTOS PREVISTOS EM FOLHA DE 



PAGAMENTO NA FORMA DA LEI 
 
A presente Convenção Co let iva de Traba lho autor iza  os empregadores a  efetuar  
descontos em fo lha de pagamento dos empregados referente às compras rea l i zada  
nos estabelecimentos  conveniados,  por  mei o do cartão Sindconvênios do 
Sindcomércio  Teóf i lo  Otoni ,  e demais descontos convenc ionados,  na forma prevista  
no art .  462,  da  CLT.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os descontos previstos no caput  desta  c láusu la  referentes às  compras rea l izada nos  
estabelecimentos conve niados f i cam condicionados à  autor ização prévia  e por  
escr ito  do empregado  interessado em aderir  ao cartão Sindconvênios do 
Sindcomércio  Teófi lo  Otoni ,  nos  termos da Súmula 342 do TST.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O desconto previsto  no caput  desta  c láusula  referen tes às  compras são l imitados a  
30% da remuneração mensa l  do  empregado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Em caso  de rescisão  de contrato  de t raba lho,  o  desconto previsto  no caput  desta  
c láusu la  f ica  l imitado  ao va lor  correspondente a  um mês de remuneração do  
empregado,  nos termos do art .  477,  § 5º da CLT.   
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O empregador  não  será corresponsável  pelo pagamento de eventua l  déb ito  do 
empregado junto ao comércio ,  sendo apenas responsável  pelo repasse do va lor 
descontado.  

 

 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 

 

Normas para Admissão/Contratação 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - 

READMISSÃO 
 
Readmit ido  o empregado na  função que exercia ,  não poderá ser  ce lebrado  novo  
contrato  de exper iênc ia ,  desde que cumprido  in tegra lmente o anter ior .  

 

 

Desligamento/Demissão 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 
 
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá comunicá - lo  por  escr i to.  

 

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e 

Estabilidades 

 

Estabilidade Mãe 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE DA GESTANTE 
 
Fica defer ida a  estabi l idade provisór ia  da gestante,  desde a  concepção,  pelo prazo 
de 60 (sessenta)  d ias a  contar  do  término da  l i cença of ic ia l .  



 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Fica expressamente vedada a  concessão de aviso prévio  durante o  curso do prazo  
de estab i l idade de que t rata  o  caput.  

 

 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - RETENÇÃO DA CTPS - INDENIZAÇÃO 
 
Será devida  ao empregado a  indenização correspondente a  um d ia  de sa lár io  por  
d ia  de  atraso ,  pe la  retenção  da  Carte ira  de  Trabalho,  após o  prazo de 48  (quarenta 
e o ito )  horas,  contados da sua apresentação para as anotações devidas .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANOTAÇÃO DA CTPS - FUNÇÃO 
 
As empresas f i cam obrigadas a  anotar  na  Carteira  de Trabalho  a  função 
efet ivamente exerc ida pelo empregado,  observada a  Class i f i cação Bras i lei ra  de 
Ocupações.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CARGA E DESCARGA 
 
Fica vedado a  ut i l ização de mão de obra de vendedores,  balcon ista,  ca ixa e pessoal  
de escr itór io,  para a  carga ou  descarga  de mercador ias.  
 

 

 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 

Prorrogação/Redução de Jornada 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE 

TRABALHO 
 
É permit ido que os empregadores do comérc io  atacadista  e vare j i sta  de Teóf i lo  
Oton i  escolham os d ias da semana (entre de segunda -feira  e sábado úteis )  em que 
ocorrerão reduções da jornada de trabalho de seus empregados para adequá - la  às  
44 (quarenta e quatro)  horas semanais.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Faculta-se  às empresas  a  adoção  do  si stema de compensação  de horas extras,  pelo  
qual  as horas  ext ras efet ivamente real i zadas  pelos  empregados,  l imitadas a  2 (duas)  
horas d iár ias,  durante o  mês,  poderão  ser  compensadas,  no prazo  de até 30  (t r in ta)  
d ias após o  mês da  prestação da hora,  com reduções  de jornadas  ou fo lgas 
compensatór ias.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na hipótese de,  ao  f inal  do prazo do parágrafo  anter ior ,  não  t iverem s ido  
compensadas  todas  as horas extra s prestadas,  as restantes deverão ser  pagas como 
horas extras,  ou  se ja,  o  valor  da hora normal ,  acrescido do ad ic iona l  de horas  
ext ras,  conforme previsto na c láusu la  déc ima sexta desta Convenção Colet iva de 
Trabalho que t rata  das horas extras .  
 
PARÁGRAFO T ERCEIRO  
Caso  concedidas,  pe la  empresa ,  reduções de jornada ou  fo lgas compensatór ias a lém 



do número de horas extras efet ivamente prestadas pelo empregado,  essas não  
poderão  se  const i tu i r  como créd ito  para a  empresa,  a  ser  descontado  após  o  prazo 
do parágrafo pr imeiro.  

 

 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes) 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EMPREGADO ESTUDANTE 
 
Fica assegurada ao empregado estudante,  nos d ias de provas escolares que 
coincidam com o horár io  de trabalho ,  sua ausênc ia  da empresa,  2  (duas)  horas antes 
e até 1 (uma)  hora após  o  término da  prova  ou exame,  desde que pré -av ise o  
empregador com um mínimo de 24 (v inte e  quatro)  horas,  e,  depo is,  comprove o 
seu comparec imento às provas ou exames,  por  documentos  fornecidos  pelo  
estabeleciment o de ensino.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EMPREGADO ESTUDANTE - JORNADA - 

PERÍODO LETIVO 
 
A prorrogação  da  jornada de trabalho do empregado  estudante,  durante  o  ano  
let ivo,  não poderá  impl icar  em d i f i cu ldade ou óbice à  f requênc ia  escolar .  

 

 

Outras disposições sobre jornada 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DIA DO COMERCIÁRIO 
 
No tocante  ao  D ia  do Comerciár io  as  partes t rans ig iram e  transacionaram,  f i cando  
acertado que será comemorado na segunda -fe ira  de  Carnaval  (11/2/2013) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  

Somente os  empregadores de far mácias  e drogar ias poderão  não  d ispensar  seus 
empregados  de prestar  serviços  na refer ida  segunda -fe ira  de  carnaval ,  f icando  
nesta  h ipótese,  estes empregadores obrigados  a  conceder  uma fo lga compensatór ia  
no decorrer  de  30 (tr inta)  d ias que se seguirem a es sa segunda-fe ira,  sob pena de 
pagamento,  em dobro,  desse fer iado t raba lhado.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA ESPECIAL 12 X 36 

HORAS  
 
Faculta-se a  adoção do s istema de t raba lho denominado "Jornada  Espec ia l" ,  com 12 
(doze)  horas de t raba lho por 36 ( tr inta  e se is)  horas de fo lga,  para o  serviço de 
vig ia .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para  os que trabalham sob  a  denominada "Jornada Espec ia l" ,  as 12  (doze)  horas  
serão entend idas como normais,  sem incidência  de adic ional  r efer ido na c láusula  
que t rata  das horas ext ras,  f icando esc larecido igualmente não ex ist i r  horas ext ras 
no caso de serem u ltrapassadas as  44  (quarenta e quatro)  horas semanais,  desde 
que o excesso  seja  compensado na  semana segu inte,  o  que é  próprio  desta " Jornada 
Espec ia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado,  no curso desta " Jornada Espec ia l" ,  um intervalo  de 1 (uma) hora 



para repouso e refeição .  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - HORÁRIO ESPECIAL 
 
Fica estabelecido horár io  espec ia l  para o  funcionamento do comér c io,  nas segu intes  
datas:  
  
a)  Dia das Mães (12/5/2013) :  na sexta - fe ira  que antecede o D ia  das Mães –  
10/5/2013 –  o  comércio  funcionará até as 20h00,  sendo 2 (duas)  horas remuneradas  
de acordo com o que rege este instrumento normat ivo .  No s ábado que antecede o  
Dias das M ães –  11/5/2013 –  o  comércio  func ionará até às 16h00,  sendo que as 
horas ext ras ser ão compensadas na Quarta - feira  de Cinzas,  d ia  em que só poderá 
haver  func ionamento do  comércio  no horár io  compreend ido entre 12h00 às 18h00.  
As  horas ext ras r estantes serão pagas com o  salár io  do mês de maio de 2013.  
 
b)  Dia  dos Namor ados  (12/6/2013) :  desde que o  d ia  11  (onze)  de  junho  recaia  
entre  segunda - fei ra  e sábado úte is,  a  jornada será  prorrogada em 2 (duas)  horas,  
que serão remuneradas de acordo com o  q ue rege este inst rumento normat ivo .  
 
c)  Dia  dos Pa is  (11/8/2013) :  na sexta -fe ira  que antecede o Dia  dos Pais  –  
09/8/2013 –  o  comérc io  funcionar á até às  20h00;  no sábado que antecede o Dias  
dos  Pa is  –  10/8/2013 –  o  comércio  funcionará  até às 16h00 horas,  sendo que as  
horas extras dos 2 (dois )  d ias t raba lhados ser ão  remuneradas,  de  acordo  com o  que 
rege este inst rumento normat ivo.  

d)  Dia das  Cr ianças (12/10/2013) :  Desde que o  d ia  11 (onze)  de outubro não 
caia  em domingo,  d ia  sant i f i cado ou fer iado,  poderão ser  fei tas até 2 (duas)  horas 
ext ras,  que serão remuneradas de acordo com o que rege este instrumento 
normat ivo.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - HORÁRIO ESPECIAL DE NATAL 
 
Os empregadores do comércio  de Teófi lo  Oton i  poderão ut i l izar  o  traba lho de seus 
empregados,  representados pelo S ind icato Prof i ss iona l ,  no mês de dezembro de 
2013 nos  segu intes d ias  e  respect ivos  l imites  de  horár io,  respei tando o  l imite  
máximo de 2 (duas)  horas extras  por  d ia :  
 

Segunda à  Sexta -Fei ra  2,  3 ,  4,  5,  6  e 7  Horár io  normal  

Exceção  8/12/2012  Fer iado munic ipa l  

Segunda à  Sexta - fei ra  09,  10,  11,  12  e  13  8h00 às 20h00  

Sábado  14/12/2013  8h00 às 14h00  

Segunda à  Sexta - fei ra  16,  17,  18,  19  e  20  8h00 às 21h00  

Sábado  21/12/2013  8h00 às 16h00  

Domingo  22/12/2013  09h00 às 13h00  

Segunda  23/12/2013  08h00 às 22h00  

Terça - fe ira  24/12/2013  08h00 às 18:00h*  
*01h00 de to lerância .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  DA REMUNERA ÇÃO DAS HORAS EXTRAS  
Fica estabelec ido  que o  pagamento das horas extras  deva ser  fe ito  no quinto  d ia  
út i l  do mês de janeiro de 2014,  junto com o pagamento do mês de dezembro de 
2013,  com os acrésc imos de 100% (Cem por cento)  conforme o que rege este 
instrumento colet ivo.  As ho ras extras dos comissionistas puros e mistos  deverão 
ser  pagas  com média do  mês de dezembro de 2013.  
 



PARÁGRAFO SEGUNDO –  COMPENSAÇÃO 
a)  As horas ext ras rea l izadas neste per íodo poderão ser  compensadas até o  d ia  
10 de março de 2014.  Exclu ído destes d ias a  segunda-fei ra  de  carnava l  e  o  meio  d ia  
da quarta - fe ira  de c inzas.  
 
b)  Caso seja  do interesse das partes,  a  compensação de horas poderá ser  fei ta  
em outras datas,  med iante acordo f irmado entre as partes.  
PARÁGRAFO TERCEIRO –  PROVA 
As empresas deverão  compro var  o  pagamento das  horas ext ras com apresentação  
do rec ibo  ou as  fo lgas concedidas até  o  d ia  20  de março de 2014,  na secretar ia  da 
ent idade prof i ss ional .  A  não apresentação desta  comprovação ensejará pagamento 
das  horas extras a  part ir  do d ia  21 de março de 2014,  e será  cobrada pela  Ent idade 
Prof i ss iona l .  
 
PARÁGRAFO QUARTO –  DA ADESÃO AO HORÁRIO  
A empresa que ader ir ,  de forma integral  ou parcia l ,  ao horár io  espec ia l  de Nata l 
previsto nesta convenção colet iva,  f i ca  obrigada  ao pagamento das horas ext ras ou  
compensação das respect ivas  horas.  
  
PARAGRAFO QUINTO –  DA REMUNERA ÇÃO DOS DOMINGOS  
Os func ionários  que t rabalharem no d ia  22/12/2013 (domingo) serão  reembolsados 
ao f inal  do exped iente com a importância  de R$ 36,00 (tr inta e  c inco r ea is ) ,  a  t í tu lo  
de grat i f icação,  independente da fo lga ou da remuneração das horas ext ras  
traba lhadas,  mediante  rec ibo f irmado pelo  func ionário .  
 
PARÁGRAFO SEXTO –  DO LANCHE 
Em razão do trabalho  em horár io  especia l ,  as empresas fornecerão aos seus 
empregados la nches gratuitos conforme o seguinte:  
 

         Segunda-fei ra  à  sexta - fe ira  –  O lanche ser á  servido  às 17h30  

         Sábados –  O lanche será  servido  às 15h00  

         Domingo –  O lanche será  servido  às 11h30  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO –  FUNCION ÁRIOS DISPENSADOS DO CUMPRIMENTO DOS 
HOR ÁRIOS ESTABELECIDOS NESTE ACORDO.  
Ficam d ispensados do cumprimento  deste  acordo os segu intes funcionários :  
 
a)  Func ionárias que est iverem grávidas ou amamentando  
 
b)  Func ionários estudantes  que est iverem em provas no per íodo ajustado para  
o  horár io  especia l  de natal ,  desde que seja  comprovado  pelo estabelecimento  
escolar .  
 
PARÁGRAFO OITAVO –  DO FUNCIONAMENTO DO COM ÉRCIO  
O Presente acordo  condic iona  o  func ionamento  do  comércio  a  escalas  de 
revezamento e ou  contratação t emporár ia .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RECEBIMENTO DO PIS  
 
O empregado poderá  se a fastar  do t raba lho,  sem preju ízo da  respect iva  
remuneração,  para receber o  P IS .  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CURSOS E REUNIÕES 

OBRIGATÓRIOS 
 
Quando real izados fora  do horár io  normal,  os cursos e reun iões obrigatór ios terão  



seu tempo remunerado como t raba lho  extraord inár io.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PAGAMENTO EM CHEQUE 
 
O pagamento  salar ia l  fe ito  em cheque impl icará  em poder o  empregado  ausentar -
se do  serviço,  sem qual quer preju ízo ou sanção,  pe lo tempo necessár io  para 
descontá - lo,  e no mesmo dia .  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TRABALHO EM FERIADOS 
 
Fica autor izado o t rabalho nos fer iados  nos  estabelec imentos comercia is  do 
segmento de gêneros  a l iment íc ios,  exceto  nos  segu intes  fer iados:  1º de jane iro  (D ia  
da Confraternização Universal ) ,  11/02/2013  (Segunda -fe ira  de  Carnava l) ,  
29/03/2013  (Sexta - feira  da Paixão),  01/05/2013  (Dia  do Traba lho),  07/09/2013  
( Independência  do Bras i l  e  aniversár io  da  c idade)  25/12/2013  (Nata l) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabalhador que prestar  serviço em fer iado  terá sua jornada estabelecida  em 08 
(o i to)  horas,  com no  mínimo 1 (uma) hora de intervalo ,  para descanso e 
a l imentação,  não sendo permit ida ,  em nenhuma hipótese,  a  real ização  de jornada 
de t raba lho extraord inár ia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O comerciár io  que traba lhar  em fer iado fará jus a  uma grat i f icação,  por  cada fer iado 
traba lhado,  de  R$ 45,00 (quarenta  e  c inco r eais) ,  a  t í tu lo  de a l imentação,  sem 
natureza  sa lar ia l ,  independentemente da  duração da j ornada de t raba lho.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O valor  a  que se refere o  parágrafo segundo desta  c láusu la,  deverá  ser  pago junto  
com a fo lha de pagamento do mês correspondente ao fer iado t raba lhado.  
  
PARÁGRAFO QUARTO  
Os estabelec imentos comercia is,  como forma de compensação dos d ias  de fer iados 
traba lhados,  deverão conceder para  cada empregado  que t rabalhar  nestes d ias,  01 
(uma)  fo lga  compensatór ia  para cada  fer iado  trabalhado,  no prazo  de até 60 
(sessenta)  d ias,  a  con tar  do fer iado t raba lhado.  Decorr ido o respect ivo prazo de 
compensação para  a  concessão da fo lga,  sem que e la  tenha sido concedida ,  o  
empregado fará jus ao  receb imento de horas  ext ras,  ca lculadas à  base de 100% (cem 
por cento),  conforme legis lação vigente.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
A fo lga compensatór ia  prevista  no parágrafo anter ior  não poderá,  em nenhuma 
hipótese,  ser  concedida em dia  de domingo e/ou  fer iado.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  ut i l izado o banco de horas estabelecido na  
c láusu la  vigésima sexta desta convenção co let iva para compensação destes  
fer iados,  sob pena de inc idênc ia  da multa  a justada no parágrafo déc imo desta  
c láusu la .  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
O traba lhador que se demit ir  ou  v ier  a  ser  demit ido e que não  vier  a  gozar  da  fo lga  
re lat iva  ao  fer iado trabalhado,  fará  jus a  uma indenização,  correspondente a  01 
(um)  d ia  de  sa lár io  pelo  fer iado  trabalhado,  a lém do valor  de  R$ 45,00  (quarenta e  
c inco  rea is)  f i xado  no  parágrafo  segundo desta c láusu la,  a  ser  pago na rescisão 
contratua l .  
 



PARÁGRAFO OITAVO  
Para o  t raba lho em fer iados deverão ser  observados os intervalos intrajornada e 
inter jornada previstos na leg is lação  trabalh ista .  
 
PARÁGRAFO NONO  
Para  o  t raba lho nos d ias  de fer iados,  as empresas deverão fornecer  vale -transporte 
aos  seus  emp regados,  na forma da lei .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  
Fica estabelec ido que o não cumpr imento  de quaisquer das cond ições previstas  
nesta c láusula  e  em seus parágrafos,  impl icará na incidência  de multa  de R$100,00 
(cem reais)  a  favor  do  empregado  prejud icado,  cumulat iva  por  cada in fração.  

 

 

 

Férias e Licenças 

 

Outras disposições sobre férias e licenças 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CASAMENTO - PERÍODO DE FÉRIAS 
 
Desde que a  empresa não adote  o s i s tema de fér ias colet ivas,  o  empregado terá 
d ireito,  na h ipótese de casamento,  ao gozo  de fér ias  em per íodo  com este  
coincidente,  desde que comunique o  empregador  com antecedência  de 90  (noventa)  
d ias.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FÉRIAS - CANCELAMENTO OU 

ADIAMENTO 
 
Comunicado ao empreg ado o per íodo do gozo de fér ias co let ivas ou individuais,  o  
empregador somente poderá cancelar  ou ad iar  o  in íc io  se ocorrer  necessidade 
imperiosa e,  a inda ass im,  mediante  o  ressarcimento,  ao empregado,  dos  preju ízos  
f inanceiros por  este comprovados.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LICENÇA PARA CASAMENTO 
 
A l icença  para casamento será de 5  (c inco)  d ias úte is  consecut ivos,  a  part ir  do  d ia  
út i l  seguinte ao en lace  matr imonia l .  
 

 

 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

 

Uniforme 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORME 
 
Fica estabelecido que o empregador fornecerá ,  gratui tamente un iforme,  ao 
empregado,  quando de uso obr igatór io ,  inclus ive calçados,  se ex ig ido de 
determinado t ipo.  

 

 

Aceitação de Atestados Médicos 

 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTA PARA 

LEVAR FILHO AO MÉDICO 
 
Assegura-se o  d ire ito  à  ausência  remunerada de um d ia  por  semestre,  ao  
empregado,  para levar  ao médico f i lho menor ou  dependente previdenc iár io ,  de até 
seis  anos de idade,  mediante comprovação no  prazo de 48 (quarenta e o ito )  horas.  

 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DISPENSA DE MÉDICO 

COORDENADOR 
 
As empresas com mais de 25 (v inte e c inco)  e menos de 50 (c inquenta)  empregados,  
enquadradas  no  grau  de r i sco  1  ou  2,  segundo o  Quadro  I  da  NR 4,  f icam 
desobrigadas de ind icar  médico coordenador do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O número de empregados a  que se refere o  caput  desta c láusu la  será afer ido 
computando -se a  tota l idade dos estabelecimentos da empresa .  
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTADO DE 

AFASTAMENTO E SALÁRIOS 
 
O empregador é obr igado a  fornecer  atestados de a fastamento e sa lár ios ao 
empregado dispensado sobre mot ivação lega l ,  e  também em caso de demissão 
espontânea.  

 

 

 

Relações Sindicais 

 

Contribuições Sindicais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO DOS 

EMPREGADOS 
 
As empresas,  como intermediár ias,  descontarão da  remuneração de cada  um de 
seus empregados assoc iados ,  no pagamento do mês de m aio de 2013 ,  a  importância  
correspondente a  6% (seis  por  cento) ,  não u l trapassando a  quant ia  de R$95,00 
(noventa  e  c inco  rea is ) ,  recolhendo os va lores em prol  da Ent idade Sind ical  
Prof i ss iona l ,  a  t í tu lo  de contr ibu ição assi stenc ia l ,  como del iberado e aprovado pela  
Assembleia  Geral ,  conforme art igo 8º da Convenção 95 da OIT,  e na forma do Termo 
de Adesão ao Termo de Ajustamento  de Conduta –  TAC nº  454/2004,  f i rmado 
perante o  Min ist ér io  do Traba lho e Emprego,  processo 46211.015793/2004 -19 - ,  
rea l i zando  o recolh imento at ra vés de gu ias própr ias fornecidas pela  Ent idade 
Prof i ss iona l ,  a té  o  d ia  10 de junho de 2013 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Dentro  de 15 (qu inze)  d ias do desconto,  as empresas  encaminharão à  Ent idade 
Prof i ss iona l  cóp ias de  comprovação  dos  recolh imentos  dos  valores,  ac ompanhadas  
das relações de empregados  contr ibuintes ,  das quais  constem os sa lár ios  anter iores  
e os corr ig idos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O recolh imento  dos valores a lém dos prazos estabelecidos será acresc ido de multa  



de 2% (dois  por  cento),  juros moratór ios e  at ua l ização monetár ia  pela  var iação  do 
INPC.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  

Fica assegurado o d i reito  de opos ição aos empregados,  a  ser  exerc ido  est r itamente  
dentro dos pr imeiros 10 (dez )  d ias contados da data da  ce lebração deste  
instrumento,  o  qual  deverá ser  entregue  à  Ent idade Prof i ss iona l  d i reta  e 
pessoa lmente,  ou através de correspondênc ia  escr ita  de próprio  punho do 
empregado,  com “AR”  (Aviso de Receb imento)  postada até aquele  10º d ia.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

PATRONAL 
 
De acordo  com d isposto  no  ar t igo  513,  a l ínea  “e” ,  da  CLT,  ar t igo  8 º,  inciso  IV,  da  
Const itu ição Federa l ,  e  de l iberado  na Assemble ia  Geral  do  S INDCOMÉRCIO,  
rea l i zada  em 23/5/2008 e 21/2/2011,  os  empregadores abrangidos por  esta  
Convenção  Colet iva  de Trabalh o ,  reco lherão,  a  t í tu lo  de contr ibuição negoc ia l 
patronal ,  o  valor  de R$25,00 (vinte e c inco reais) ,  mult ip l icado pelo número de 
empregados e sóc io  administ rador da empresa,  constante no contrato soc ia l ,  
devendo os  valores ser  recolh idos  até  30 de  setembro  2013 ,  mediante  guias  
própr ias fornec idas pela  Ent idade Patrona l .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os estabelec imentos comercia is  deverão preencher o  va lor  da gu ia  de acordo com 
número de empregados e de sócio  administ rador constante na GFIP/SEFIP do mês 
de janeiro de 2013,  documento este que será ut i l izado para comprovação dos 
reco lh imentos  junto ao SINDCOMÉRCIO.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ficam os  empregadores  obrigados  a  encaminhar  ao SINDCOMÉRCIO,  s i tuado a  Rua 
Epaminondas Otoni ,  35 ,  sa la  401,  Centro,  em Teóf i lo  Oton i ,  até o  d ia  15 de outubro 
de 2013 ,  cópia  do comprovante de recolh imento  da contr ibu ição  negocia l  patrona l ,  
devidamente autent icada pelo banco.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
A não comprovação de recolh imento da contr ibuição negocia l  patronal ,  na data de 
seu vencimento,  aca rretará multa  de 2% (dois  por  cento) ,  sobre o  valor  do pr inc ipa l  
e ju ros de mora de 1% (um por cento)  ao mês.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
As empresas que forem const itu ídas até 15 de setembro de  2013  deverão procurar  
a  guia  do S INDCOMÉRCIO para preench imento e recol h imento sem multa  e juros ,  
no prazo de 30 ( tr inta )  d ias,  contados da contratação do empregado,  e caso não 
tenha empregados,  deverá  efetuar  o  pagamento referente ao sócio  admin ist rador  
até 15 de outubro de  2013 .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
As empresas que contratarem novos empregados  ou a lterarem o contrato  soc ia l ,  
inc lu indo a  esse  outro sócio  administ rador,  de  1º de feverei ro de 2013 a  31  de 
janeiro de 2014,  deverão sol ic i tar  a  guia  ao  S INDCOMÉRCIO e  efetuar  o  
reco lh imento dos respect ivos v alores no prazo de 30 (t r inta)  d ias,  contados da data 
da contratação.  

 

Outras disposições sobre representação e organização 

 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - OBRIGATORIEDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES NO SINDICATO PROFISSIONAL 
 
As partes a justam que o term o de resc isão dos contratos de trabalho dos  
empregados  que contarem com mais de um ano  de serviço somente serão vá l idos  e 
produz irão seus  jur íd icos  efei tos,  quando submet idos  à  assi stência  e homologação  
do S indicato Prof i ss iona l .  

 

 

 

Disposições Gerais 

 

Aplicação do Instrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
 
A presente Convenção Colet iva  de Trabalho ap l ica -se  aos empregados  do comércio  
atacadista  e varej i sta  da c idade de Teófi lo  Otoni .  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - FISCALIZAÇÃO - SRTE 
 
A Super intendência  Regional  do  Trabalho e  Emprego  em Minas  Gera is/Gerência  
Regiona l  do Traba lho e Emprego de Teófi lo  Oton i ,  é autor izada  a  f i scal izar  o  
cumpr imento da  presente Convenção,  em todas  as  suas c láusu las.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EFEITOS 
 
E,  para que produza seus lega is  e jur íd icos efei tos,  a  presente Convenção Colet iva 
fo i  lavrada  em 2 (duas)  vias ,  de igua l  forma e teor,  sendo  levada  a  depósito  e  
regist ro junto à  Super intendência  Reg iona l  do Trabalho  e Emprego em Minas Gerais.  

 

 

 

TEREZIAS ALVES ROCHA 

Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TEOFILO OTONI 

 

SYNVAL NOBRE HANDERI 

Presidente 

SINDICATO DO COMERCIO DE TEOFILO OTONI 

 

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 

Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  

 
 

 

 


